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111  Um estudo con-
duzido pela investigadora 
Ana Elisabete Ferreira, do 
Centro de Direito Biomé-
dico (CDB) da Faculdade 
de Direito da Universida-
de de Coimbra (FDUC), 
revela que “o Direito não 
está preparado para re-
gular as relações sociais, 
profissionais e pessoais, 
entre humanos e robôs”.

Os robôs tornaram-se 
nossos motoristas, nos-
sos cirurgiões, operários 
e técnicos, o que os obriga 
a comportar-se como nós, 
humanos, enfrentando os 
mesmos problemas práti-
cos e os mesmos dilemas 
éticos.

Perante esta realidade, 
com máquinas cada vez 
mais sofi sticadas e inteli-
gentes, será que os robôs 
deveriam ter responsabi-
lidade jurídica?

“A programação da in-
teligência artifi cial é hoje 
muito complexa, e já não 
se limita a dizer ao roboô 
o que fazer – prepara o 
robot para fazer escolhas 
éticas, com base naquilo 
que um ser humano, em 
regra, faria”, afi rma a in-
vestigadora, consideran-
do que “o problema jurí-
dico hoje mais relevante é 
o de compensar os danos 
provocados por robôs que 
tomam decisões autóno-

mas, ou seja, danos provo-
cados por uma decisão do 
robô, e não por um defeito 
técnico, de programação 
ou de fabrico”.

Doutoramento de 
investigadora da UC

Segundo o estudo, de-
senvolvido no âmbito 
da sua tese de doutora-
mento sobre Direito e 
Neurociências, a questão 
da responsabilidade ju-

rídica dos robots “é uma 
questão que pode ter di-
ferentes respostas no sis-
tema jurídico português, 
dependendo sobretudo 
de quem é o proprietário 
do robô e para que fi m é 
utilizado, mas não há uma 
solução unitária”, salienta 
Ana Elisabete Ferreira. 

“O nosso sistema jurídi-
co vê os robôs como coisas 
dominadas pelos huma-
nos, pelo que os humanos 

(e as empresas que os uti-
lizam) são responsáveis 
por eles”, acrescenta.

Esta perspetiva, observa 
a investigadora do CDB, 
“está agora a ser colocada 
em causa, defendendo-se 
que os robôs devem ter 
um estatuto jurídico pró-
prio e ser titulares de di-
reitos e deveres”.

Estatuto jurídico
da pessoa eletrónica

Foi recentemente torna-
do público o Draft Report 
With Recommendations 
To The Commission On 
Civil Law Rules On Ro-
botics, do Comité de As-
suntos Jurídicos do Par-
lamento Europeu, onde 
é proposto o estatuto ju-
rídico de “pessoa eletró-
nica” para os robots mais 
avançados, bem como a 
criação de um sistema de 
ressarcimento dos danos 
através de seguro obriga-
tório para esse efeito, a 
ser suportado, em última 
instância, por um fundo 
estadual.

“Abrindo-se um novo 
estatuto jurídico especí-
fico (o que tem sido ne-
gado, por exemplo, aos 
animais ou aos embriões), 
enceta-se uma nova era 
para a responsabilidade”, 
conclui Ana Elisabete Fer-
reira.

No futuro, os robôs vão ter estatuto jurídico 
próprio e ser titulares de direitos e deveres

Responsabilidade jurídica dos 
robôs ainda “de fora” do Direito 
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